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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

DIRETORIA DE GRADUAÇÃO

 
 
PORTARIA Nº 90 / 2022 - DIRGRAD (11.51) 
 
Nº do Protocolo: 23062.033459/2022-84

Belo Horizonte-MG, 07 de julho de 2022.

A DIRETORA DE GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS
GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando (i) o disposto na
Resolução CGRAD 20/13, de 31 de julho de 2013, que aprova a norma�zação do Núcleo
Docente Estruturante dos Cursos de Graduação do CEFET- MG, (ii) o memorando eletrônico
n°13/2022 - CQTEC/DIRGRAD/CEFET-MG, de 23 de maio de 2022, e (iii) o que consta no
Processo Nº 23062.008319/2019-72, 
 
Art. 1º - Nomear os seguintes professores como membros do Núcleo Docente Estruturante
(NDE) do Curso de Química Tecnológica - Campus Nova Suíça, conforme segue:
 
I. Márcio Silva Basílio (392206);
II. Cleverson Fernando Garcia (2550468);
III. Ângela de Mello Ferreira (2118374);
IV. Raquel Vieira Mambrini (1822097);
V. Adriana Akemi Okuma (1476992);
VI. Patrícia Sueli de Rezende (2921402);
VII. Pa�erson Patrício de Souza (1669886).
 
 
Art. 2º - Estabelecer o período de mandato dos membros citados nos incisos I a VII, Ar�go 1º
dessa Portaria, como sendo de 07/07/2022 a 06/07/2025.
 
 
Art. 3º - Convalidar o trabalho realizado pelos membros citados nos incisos I a VII, Ar�go 1º
dessa Portaria, no período de 12/04/2022 a 06/07/2022. 
 
 
Art. 4º - Estabelecer que a presidência do NDE será exercida pelo coordenador do Curso de
Química Tecnológica - Campus Nova Suíça, conforme previsto no Ar�go 6º, §1º, da Resolução
CGRAD 20/13.
 
 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
 
 
 

(Assinado digitalmente em 07/07/2022 15:41 ) 
DANIELLE MARRA DE FREITAS SILVA AZEVEDO 

DIRETOR - TITULAR 
DIRGRAD (11.51) 
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